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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 140/2014, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014.

O Vereador signatário no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 153 do Regimento Interno apresenta Emenda Modificativa ao PL 140/2014 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Canela, para o Exercício Financeiro do ano de 2015”, nos seguintes termos:
JUSTIFICATIVA:

Tal adequação faz-se necessária para atender solicitação do Poder Executivo, tendo em vista que ocorreu um erro de digitação, e faltaram acrescentar 2 anexos, que agora fazem parte do PL.

Canela, 21 de novembro de 2014.

Darci Pedro Zimmer

Vereador - PP
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 140/2014, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014.
Art. 1º. Fica alterado o art. 3º do PL 140/2014 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Canela, para o Exercício Financeiro do ano de 2015”, com a seguinte redação:
“Art. 3º A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo a origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação vigente e de acordo com o seguinte desdobramento:
	ESPECIFICAÇÃO 
	RECURSOS
 LIVRES
	RECURSOS 

VINCULADOS
	 TOTAL 

	
	
	
	

	 1 – RECEITAS CORRENTES 
	45.984.978,65
	76.306.337,14
	122.291.315,79

	 Receita Tributária 
	19.120.145,50
	12.200.009,92
	31.320.155,42

	 Receita de Contribuições 
	0,00
	2.300.000,00
	2.300.000,00

	 Receita Patrimonial 
	342.509,54
	496.116,36
	838.625,90

	 Receita Agropecuária
	-
	-
	-

	 Receita Industrial
	-
	-
	-

	 Receita de Serviços 
	48.450,18
	40.867,60
	89.317,78

	 Transferências Correntes 
	22.514.520,80
	53.328.821,58
	75.843.342,38

	 Outras Receitas Correntes 
	3.959.352,63
	7.940.521,68
	11.899.874,31

	
	
	
	

	 2 – RECEITAS DE CAPITAL 
	52.410,37
	870.989,51
	923.399,88

	Operações de Crédito Internas 
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências de Capital 
	0,00
	870.000,00
	870.000,00

	Alienação de Bens 
	46.168,60
	0,00
	46.168,60

	Amortização de empréstimos/financiamentos concedidos
	6.241,77
	989,51
	7.231,28

	
	
	
	

	9 – DEDUÇÕES DA RECEITA
	(-) 798.175,49
	(-) 7.716.540,18
	(-) 8.514.715,67

	 Dedução do IPTU. .
	(-) 204.359,43
	(-) 170.612,00
	(-) 374.971,43

	 Dedução da taxa de coleta de lixo
	(-) 84.551,76
	0,00
	(-) 84.551,76

	 Dedução Expl. rec. Hídricoa
	(-) 509.264,30
	
	(-) 509.264,30

	 Dedução da Receita p/formação do Fundeb
	0,00
	7.545.928,18
	(-) 7.545.928,18

	TOTAL 
	45.239.213,53
	69.460.786,47
	114.700.000,00


Art. 2º. Fica alterado o § 1º do art. 6º do PL 140/2014 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Canela, para o Exercício Financeiro do ano de 2015”, com a seguinte redação:
“Art. 6º ...........

§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II, do art. 8º da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, inclui os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei no  4.320/64, os quais seguem: 

I – Demonstrativo das Projeções da Receita – Por Origem;

II - Demonstrativo das Projeções da Receita – Por Recurso;

III - discriminação da legislação básica da receita e da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

IV – demonstrativo da evolução da receita, por origem de arrecadação, em atendimento ao disposto no art. 12 da LC nº 101/2000;

V – demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, de acordo com o art. 5º, inciso II, da LC nº 101/2000;

VI – demonstrativo das receitas por origem e das despesas por grupo de natureza de despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conforme art. 165, § 5º, inciso III,  da Constituição Federal;

VII - demonstrativo da receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais, que obedecerá ao disposto no inciso I do § 2º do art. 2º da Lei nº 4.320/1964;

VIII – demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamento com as metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo com o art. 5º, inciso I, da LC no  101/2000;

IX - demonstrativo da fixação da despesa com pessoal e encargos sociais, para os Poderes Executivo e Legislativo, confrontando a sua totalização com a receita corrente líquida prevista, nos termos dos artigos 19 e 20 da LC no 101/2000, acompanhado da memória de cálculo;

X - demonstrativo da previsão de aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos do art. 212 da Constituição Federal e dos artigos 70 e 71 da Lei nº 9.394/1996; 

XI - demonstrativo da previsão da aplicação anual do Município em ações e serviços públicos de saúde, conforme a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 

XII - demonstrativo das categorias de programação a serem financiadas com recursos de operações de crédito realizadas e a realizar, com indicação da dotação e do orçamento a que pertencem; 

XIII - demonstrativo do cálculo do limite máximo de despesa para a Câmara Municipal, conforme o artigo 29-A da Constituição Federal, de acordo com a metodologia prevista no § 2º do art. 13 desta Lei;

XIV - descrição sucinta de cada unidade administrativa e de suas principais finalidades com indicação da respectiva legislação (parágrafo único do art. 22 da Lei nº 4.320, de 1964); e

XV – relação dos compromissos (convênios e contratos) firmados para 2015 com os respectivos créditos orçamentários.”
Darci Pedro Zimmer
Vereador - PP
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